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O Prefeito da Estância de são Jos~ dos Campos , usando de suas -atribuiçoes, na forma do artigo 6Sl do Decreto-Lei Federal nA 3o365, de 21 f 
de junho de 1. 941, 

D E C R E T A 1 

Artigo 1&1 - Fica declarado de utilidade pÚblica, a fim de ser 

adquirido mediánte desàpropriação judicial ou por via amigável, o im6vel ~ 

baixo descrito, necessário à instalação do Departamento de Igua e Esg5stosf 

da Prefeitura da Estância de são José dos Campos, e que vem melhor caracte

rizado no memorial descritivo e planta anexos ao processo administrativo nSl 

925/67, a saber& 

''Um terreno, de forma irregular, sem benfeitorias, 

constituido por 27 (vinte ê sete) lotes, de nSlso 1 (hum) a 27 (vinte e sete), 

inclusive, da Quadra 13 (treze) do Loteamento'denominado "Jardim são Dimas", 

desta cidade e circunscrição imobiliária, medindo 54, 80 ms. (oinquenta e f 
quatro metros e oitenta centímetros) de frente para a Avenida EngSl Fr~cis

co Jos~ Lonio; 146,00 mso (cento e quarenta e seis metros) de frente para a 

ma Onix da respectiva plabta; 88,25 ms. (oitenta e oito metros e vinte cin 

co centímetros) pela rua Ruby da planta; 13,00 mso (treze metros) em curvaf 

de concordância entre a rua Ruby e a rua Turqueza, e, finalmente , 213,00 mão 

(duzentos e treze metros) pela rua Turqueza, fechando o perímetro; o terre

no assim descrito e compreendido nessas confrontaçÕes, circunscreve a área f 
total de 10ol20,00 mso2 (dez mil, cento e vinte metros quadrados) e consta f 
per:bencer a lWTURA. RUMENO NEJ.IE, MIGUEL NEME, lUTILDE N»!E BA.GUD E !.fARIA JO 

8m CALIL OU SUCESSORES o 11 

Artigo 2Sl __ Havendo concordância quanto ao prêço e a forma de 

pagamento, far-áe- á -a éxpropria.ção por acôrdo, uma vêz satisfeitos os segui~ 

tes requisitos: 

a) - que o prêço não ultrapasse o valÔr f ixado nol 
... 

laudo de avaliaçao; 

b) - que os proprietários ofereçam título de domí

nio ou filiação trintenária e certidÕes negativas de débitos fiscais e de f 
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quaisquer outros onus que recaiam sÔbre o im6vel expropriandoe 

Artigo 3D - Fica considerada de natureza urgente a desapropri~ 

çao de que trata o présente decreto para efeito de imissão de posse do im6-.f. 

vel atingido, de acÔrdo com o dispÔsto no artigo 15, do Decreto-Lei Federal.j. 

nD 3.365, de 21 de junho de 1.941. 

Artigo 4D - ~ste decreto entrará em viger na data de sua publi 

cação , ~evoga~as as disposiçÕes em contrário. 
.... "" # .;. Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos Campos, 4 de setembro 

de 1.967. 

-Elmano Ferreira Veloso- · 

-Prefeito Municipal-

Registrado e publicado no Departamento de Administração da -.f. 
Prefeitura da Estância de são José dos Campos, aos quatro dias do mês de se

tembro do ano de hum mii novecentos e sessenta e seteo 


